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LECISLANDO COM O POVO

PROJETO DE EMENDA A tEI ORGÂNICA NO OALNOaO,

DE 06 DE MAIO DE 2A20.

Modifico o Artigo 25 e a Porógrofo
'lo, de Lei Orgônico do Município
de ttoitinga e dó outros
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAITINGA, no uso de suas atribuições
legais, apresenta o presente Projeto de Emenda à Lei Orgânica Municipal, em

consonância ao que dispõe o Regimento lnterno da Câmara Municipal de

Itaitinga.

Art. 10 - O artigo 25 da Lei Orgânica Municipal de ltaitinga passa a

ter a seguinte redação:

"AtA 25 - lmedíatamente opôs o posse, os Vereodores reunír-se-
ão sob a presidência do mois votado dentre os presentcs e, havendo
maiorio absoluta dos membros da Câmara, elegerão os componentes do
Meso, por maioria absotuto dos votos para um mandoto de um(01) ono,
permltlda a reeleÍção de qualsquer dos membros da Meso, vedado pam o
masmo coÍgo, na eleição imediotamente subsequente:."

ArL20 - O Parágrafo 1o da Lei Orgânica Municipal de ltaitinga passa

a ter a seguinte redação:

"§ 7o - A Meso da Câmara será constituído do Presldente, do lo
e 20 Vtce-Presldente e de dois Secretúríos.*

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Art.40 - Revogam-se as disposições em contrário.

PLENARIO nn CÂUaRA MUNICIPAL DE ITAITINGA, ltaitinga, 06 de maio
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JOSE CLENILDO NUNES SOUSA

deZA20.

ROBERTO DE LIMA MONTEIRO
Presidente da Câmara Municipal de ltaitinga

SETIM sIRÂo

PERÉIRA
da Câmara Municipal de ltaitinga

Vereador AMARAT
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I o Mce-Presidente Câmara Municipal de ltaitinga
ctENil-DO - PTC

DE SOUSA E SA
lo Secretário da ara Municipal de ltaitinga

orurrRrus sÁ

Municipalde ltaitinga
LUCIA QUEIROZ
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